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CONTRATO Nº 067/2022 

 

Processo no 3893/2022 

 

Adesão Da Ata De Registro De Preço: 048/2022 Prefeitura Municipal De Irupi. 

 

A Prefeitura Municipal de Ibitirama - ES, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 31.726.490/0001-31 com sede na Avenida Anísio Ferreira da Silva, s/nº, 

Centro, Ibitirama – ES, representada legalmente pelo prefeito municipal senhor AILTON DA 

COSTA SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF. 449.910.457-20, residente e domiciliado 

na Rua Plínio da Costa Silva, nº.63, Ibitirama, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições, em face do Pregão Eletrônico Nº 000291/2022, resolve Registrar o Preço da 

empresa “LÍDER VEÍCULOS S.A”, inscrita no CNPJ sob o nº 02.789.552/0005-80, situado 

na Rodovia BR 482, Centro, Guaçuí-ES, tel.(31) 3218-2151, e-mail: 

douglas.ogioni@grupolider.com.br, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representado legalmente pelo Senhor  MARCELO PEREIRA, brasileiro, empresário, 

portador do CPF nº 930.237.667-20, abaixo indicada para possível futura contratação, 

sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, e Legislação correlata, e sendo observadas as bases e os fornecimentos 

indicados neste Contrato. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 1 - DO OBJETO 

Este Contrato tem por objeto a Aquisição de um veículo Tipo Chevrolet Onix 1.0, Ano 2023, 

zero km, quatro portas, com capacidade máxima de 05 (cinco) ocupantes, direção hidráulica, 

E-flex (gasolina e álcool). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

 2 - DO PREÇO 

mailto:administracao@ibitirama.es.gov.br


    PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
           Av. Anísio Ferreira da Silva, 56, centro, Ibitirama-ES, Cep. 29.540-000             

Telefax (28) 3569-1160/1161 
E-mail: administracao@ibitirama.es.gov.br 

 

 
 

2.1 - O Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais), e 

nele deverão estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais,  

seguros, material, mão-de-obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à compra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

2.1 - A Prefeitura Municipal de IBITIRAMA-ES após a assinatura do devido contrato, o 

Unitário registrado por item, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento 

definitivo, que constará da nota de Empenho. 

2.2 - O pagamento será efetuado conforme o disposto no termo de referência. 

2.3 - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, Fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, as 

quais correrão por conta do FORNECEDOR. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3 - As despesas decorrentes desta Ata correrão à conta da ação orçamentária (305) 

070001.12122.00082.034. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4- O contrato terá início no dia posterior à da data da publicação do respectivo instrumento no 

Diário Oficial do Estado, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, sendo 

finalizado em 12 meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1 - Entregar os materiais e/ou serviços de acordo com as especificações constantes no termo 

de referência. 

5.2 - Fazer acompanhar, quando da entrega dos materiais e/ou serviços, a respectiva nota fiscal, 

na qual deve haver referência ao processo administrativo. 

5.3 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura Municipal de 

IBITIRAMA-ES ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos 

prepostos, se for o caso, independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 

mailto:administracao@ibitirama.es.gov.br


    PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
           Av. Anísio Ferreira da Silva, 56, centro, Ibitirama-ES, Cep. 29.540-000             

Telefax (28) 3569-1160/1161 
E-mail: administracao@ibitirama.es.gov.br 

 

 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBITIRAMA-ES. 

6.1 - Promover a fiscalização dos materiais e/ou serviços objeto desta Ata, quanto ao aspecto 

quantitativo e qualitativo, a Serem fornecidos e entregues pelo FORNECEDOR. 

6.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar ao 

FORNECEDOR. 

6.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo FORNECEDOR. 

6.4 - Remeter ao FORNECEDOR a Autorização de Fornecimento - AF. 

6.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, 

para fins de adequação as novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por 

descumprimento ao pactuado neste termo. 

6.7 - Efetuar pagamento ao FORNECEDOR de acordo com a forma e prazo estabelecidos na 

Cláusula Segunda deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO CANCELAMENTO DO CONTRATO. 

7.1 - O FORNECEDOR poderá ter seu registro cancelado quando: 

7.1.1 - Por iniciativa da Administração, quando. 

7.1.1.1 - Não cumprirem as exigências do termo de referência. 

7.1.1.2 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

7.1.1.3 - Não ficarem mantidas as condições de habilitação e compatibilidade; 

7.1.1.4 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação, face 

às razões de interesse público, devidamente justificados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 Na hipótese de se verificar atraso no fornecimento e/ou serviço do objeto desta Ata de 

Registro de Preços ou na sua Substituição, quando o fornecimento ocorrer fora das 

especificações e/ou condições predeterminadas, ficaram o FORNECEDOR sujeito, garantida a 

prévia e ampla defesa em regular processo administrativo. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
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9 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ibitirama-ES, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente adesão, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja até mesmo se houver mudança de domicílio de 

qualquer das partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1- Fica a Prefeitura Municipal de Ibitirama/ES isento de qualquer ação civil, criminal, 

trabalhista, ou qualquer outra relativa a Ata/Contrato, ficando o Contratado responsável por 

tudo o que vier a ocorrer durante o período do Contrato/ata; 

10.1.1- O Contrato/ata será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, dando-se cumprimento 

ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, correndo a despesa por conta da 

Prefeitura Municipal de Ibitirama /ES; 

10.1.1.1- Aplica-se à execução do termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

10.1.1.2 A contratada terá um prazo máximo de 07 (sete) dias para assinatura e devolução da 

Ata/Contrato, contados da data de recebimento deste por e-mail ou qualquer outro meio; 

 

 

Ibitirama-ES, 23 de Junho de 2022. 

 

 

AILTON DA COSTA SILVA 

Prefeito Municipal de Ibitirama 

Contratante 

 

 

 

 

LÍDER VEÍCULOS S.A 

Contratada 
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ANEXO I 

 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROVENIENTE DO PROCESSO 

LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 015/2022, DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IRUPI-ES. 

 

Processo n° 3893/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

IBITIRAMA-ES  

 

ITEM  UNID

. 

QUAN

T. 

             DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

MARCA/ 

MODELO 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

01 

VEÍCULO HATTCH, 0 km, 2022, 2022, 

04 portas, capacidade de 05 passageiros, 

fabricação nacional, motor 1.0, bi 

combustível, 78/82cv, direção eletro-

hidráulico, ar condicionado, vidro e 

travas elétricas, 04 airbags, freio co abs, 

barra de proteção lateral, porta malas 

com 320 lts, capacidade do tanque 

combustível de 50lts, desembaçador e 

limpador traseiro, luz de led diurna entre 

eixo de 2.590mm, cor branco, UND 

CHEVROLET ONIX 1.0 2023 

 

 

 

 

     R$  

78.000,00 

 

 

 

 

       R$ 

78.000,00 

 

 

 

 

CHEVROLET 

ONIX 1.0 2023 
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